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Prefeitura MuniCiPal'" Presidente Prudente

-L E I NO; 762 -

DISPONDO SÔBRE: um auxilio de
Cro$200.000,00

à Guarda Civil localo-

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei:~;. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente

ecreta e8.l promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um cre

dito especial dp Cr.$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros)', 
'i~ 

.dest1nado,.~~~~~",~i1io à Guarda Civil local, pa ra fins de -

I término de sua s~de nesta cidade.~;,.' 

,~ 
ARTIGO 2Q -Para f~zer face às despesas constantes do artigo lQ, des-~","I; ,! ta. lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a fazer as

1 N", ..-
fi operaçoes de credl.to necessarias., ..,t~TIGO 

3Q -Esta lei entrar~ em vigôr na da~a de sua p~blicação, re-~
, N ,-

vog2àas as disposiçoes em contral'io~

Prefeitur,g Municipal de Presiden-~e Prudente, aos 11 di~s.
o mês de julho de 1.962. b ~:(, O. ~ ~ ..I

DR.LUIZ FEPfR,tlZ DEt~~~;~ J:-'
Prefeito Mtmicip~l.

Registrada e PÚblica ltura Mu-

.n1cipal, ~os 11 dias do mês ãe julho

LUIZ !-'I AURI
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